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1. Considerações Iniciais  

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial proposto em 

28/04/2023 pela empresa INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESTRELA 

S.A  (CNPJ 07.510.884/000173). O referido processo está 

tramitando sob o nº  5002341-05.2023.8.21.0047 perante o Juízo da 

1ª Vara Cível da Comarca de Estela  –  RS. 

 

De acordo com a decisão proferida no EVENTO 103, item “5”  

do pedido de Recuperação Judicial  restou determinada a realização 

de constatação prévia, nos termos do art.  51 -A da Lei 11.101/05.  

 

Assim, no exercício de suas atribuições como administrador 

judicial nomeado, apresenta -se LAUDO DE CONSTATAÇÃO 

PRÉVIA ,  que tem por objet ivo analisar o preenchimento dos 

requisitos legais, bem como de completude e regularidade da 

documentação apresentada pela requeren te, para f ins de 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial ajuizada.  

 

O presente Laudo tem por objet ivo a realização de constatação 

sumária para análise do preenchimento dos requisitos legais, bem 

como da completude e regularidade da documentação apresentada 

pela requerente antes de eventual decisão de deferimento do 

processamento da recuperação judicial.   

 

Nesse sentido, de acordo com a Recomendação nº 57 de 2019 

do CNJ ,  o Laudo de Constatação Prévia  consiste:  

 

 “na análise da capacidade da devedora de gerar os benefícios 

mencionados no art.  47, bem como na constatação da presença 

e regularidade dos requisitos e documentos previstos nos 

art igos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005 ”.  

 

Além disso, após a reforma operada pela Lei 14.112/20, a 

possibi l idade de determinação da realização de Laudo de 

Constatação Prévia  passou a constar expressamente no art. 51-

A, da LREF ,  o qual dispõe que:  
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“Art. 51-A. Após a distr ibuição do pedido de recuperação 

judicial,  poderá o juiz, quando reputar necessário, nomear 

prof issional de sua confiança, com capacidade técnica e 

idoneidade, para promover a constatação exclusivamente 

das reais condições de funcionamento da requerente e da 

regularidade e da completude da documentação 

apresentada com a petição inicial .”  

 

Conforme Daniel Carnio Costa e Eliza Fazan, essencial que 

neste momento prévio seja analisada apenas “a capacidade da 

empresa na geração de empregos , tr ibutos, produtos, serviços e 

riquezas”.  Outrossim, veja -se que os autores ressaltam que “o 

objet ivo da constatação prévia não é realizar uma auditoria na 

empresa, tampouco fazer uma análise de viabil idade do negócio ”1.   

 

Sendo assim, o presente Laudo irá analisar a regular idade dos 

documentos apresentados no pedido de recuperação judicial,  bem 

como apontar sobre as reais condições da empresa requerente , 

conforme constatado em visitação realizada em sua sede. 

 

Ainda, observa-se que no presente caso será aplicado o 

modelo norteador para avaliação da suficiência recuperacional 

(MSR) ,  desenvolvido por Daniel Carnio Costa e El iza Fazan , o qual 

irá contemplar três matrizes dist intas , que são:  

 

1. Primeira matriz:  Constatação das dimensões preconizadas 

pelo art.  47 da Lei 11.101/2005, onde há a análise de 

elementos mais amplos acerca da at ividade e operação da 

empresa requerente, sendo que o resultado das análises 

efetuadas resultará no Índice de Suficiência Recuperacional 

(ISR);  

 

2. Segunda matriz:  Verif icação objet iva dos requisitos 

essenciais do pedido, l istados no art.  48 da Lei 11.101/2005 

 

1 COSTA, Danie l  Carn io;  FAZAN, E l iza.  Constatação prévia em processo de 
recuperação judicial  de empresas .  Cur i t iba:  Juruá,  2019.  p .  46 -47.  
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e sua correspondência com a realidade fát ica verif icada na 

empresa, sendo que o resultado das análises efetuadas 

resultará no índice de Adequação Documental E ssencial  

(IADe);  

 

3. Terceira matriz:  Verif icação objet iva dos requisitos 

essenciais ao pedido, l istados no art.  51 da Lei 11.101/2005 

e sua correspondência com a realidade fát ica verif icada na 

empresa, sendo que o resultado das análises efetuadas 

resultará no Índice de Adequação Documental Úti l  (IADu) 2.   

 

Nesse sentido, observa-se que para a elaboração deste Laudo 

foram considerados:  

 

a) Os documentos apresentados pela empresa requerente nos 

autos do pedido de recuperação judicial;   

 

b) As informações colhidas em visitação  in loco  na sede da 

empresa em Estrela –  RS na data de 05/05/2023. 

 

Veja-se que a empresa Requerente apresentou documentação 

complementar no EVENTO 70 .   

Em suma, nos tópicos a seguir,  serão apresentadas  de forma 

detalhada as análises dos documentos e dados apresentados pela 

empresa requerente.  

 
2. Do Pedido de Recuperação Judicial  
 

O pedido de recuperação judicial  foi apresentado  pela empresa 

INDÚSTRIA DE ALIMENTOS EST RELA S.A ,  pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  07.510-884/0001-73 com 

sede na Estrada Municipal Jacob Mal lmann,  s/n°, Santa Rita, CEP 

95.880-000 no município de Estrela/RS.  

 

2 COSTA, Danie l  Carn io;  FAZAN,  E l iza.  Constatação prévia  em processo de 

recuperação judicial  de empresas .  Cur i t iba:  Juruá,  2019.  p .  52.  
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2.1 Das atividades desenvolvidas pela empresa 

A requerente narra no pedido inicial que suas at ividades foram 

iniciadas no ano de 2005, na cidade de Estrela /RS, com o 

processamento de Ração Animal. Posteriormente, no ano de 2015, 

iniciaram-se, também, as at ividades de produção de Lácteos, como 

Leites, Queijos, dentre outros produtos.  

 

Além da matriz, possui três f i l ia is, sendo:  a) uma indústria 

localizada em Chopinzinho/PR, destinada também à produção de 

Leite; b)  um posto de resfriamento próprio em Coronel Barros/RS e 

c)  uma queijaria alugada em Mondai/SC.  

 

Nesse sentido, segue quadro enviado pela Requerente, o qual 

descreve as operações: 

 

 
 

Ademais, a requerente af irma que emprega atualmente cerca 

de 400 colaboradores diretos e indiretos ,  além de ser uma das 

maiores contribuintes de ICMS da cidade de Estrela/RS.  
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2.2 Causas da crise 

De acordo com o pedido inicial,  em cumprimento à previsão do 

art.  51, I , da Lei 11.101/05, são apontados como causas da crise 

os seguintes acontecimentos:  

•  Período de intenso crescimento em um curto espaço de 

tempo, cuja abertura de f i l ia is em outros municípios e 

estados da região sul demandaram o aporte de recursos 

que ensejaram, conforme narrado, uma competição 

dentro do f luxo de caixa entre o pagamento e o serviço 

da dívida e giro da empresa.  

•  Aumento signif icat ivo das taxas de juros prat icadas no 

mercado, principalmente após o fenômeno denominado 

crise das “Lojas Americanas”, incorrendo em percalços 

f inanceiros decorrentes da retração do mercado de 

crédito.  

 

Neste contexto, a requerente alega que já iniciou a 

implementação de medidas saneadoras, destacando que a 

Recuperação Judicial é medida fundamental  para reestruturação 

das at ividades e readequação do f luxo de pagamento do passivo . 

 

2.3 Da Competência  

No que se refere ao juízo competente para processar e julgar 

o pedido de recuperação judicial,  cumpre observar que o art.  3º da 

Lei 11.101/05, prevê que:  

“É competente para homologar o plano de recuperação 

extrajudic ial ,  deferir  a recuperação judicial  ou decretar a 

falência,  o juízo do local do pr incipal estabelec imento do devedor 

ou da f i l ia l  de empresa que tenha sede fora do Brasi l . ”  

No caso ora em análise, cumpre observar que a empresa 

requerente está sediada no Município de Estrela –  RS, local do 

centro econômico-f inanceiro e da tomada de decisões da 

requerente e, portanto, seu principal estabelecimento.  
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Assim, em evidência  a competência do juízo da comarca de 

Estrela –  RS para o processamento da presente Recuperação 

Judicial .  

 

2.4 Do Cadastro da Presente Recuperação Judicial no Site  da 

Administração Judicial  

 

Conforme determinação do Art.  22, inciso I,  letra “ k”,  a 

Administração Judicial informa desde já que realizou o cadastro do 

presente procedimento em seu site3 inst i tucional.  

As informações relevantes do feito já se encontram à 

disposição dos credores de maneira faci l i tada, bem como serão 

atualizadas concomitantemente com o avanço do procedimento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 https://www.estevezguarda.com.br/home  
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3. Verificação dos Requisitos Legais 

Os art igos 48 e 51 da Lei 11.101/05 explicitam os requisitos 

para o pedido e para o processamento da recuperação judicial,  

respectivamente. Os primeiros referem-se a característ icas da 

empresa em si,  enquanto os segundos elencam a documentação 

necessária para respaldar o pleito da empresa.  

Pontua-se que, no caso concreto, foi requerido em tutela de 

urgência a antecipação dos efeitos da Recuperaçã o Judicial em 

razão da admit ida incompletude documental e da iminência de uma 

série de atos constri t ivos.  

O referido pedido foi analisado pelo juízo recuperacional e fo i  

deferido o pedido, int imando a Requerente a apresentar a 

documentação faltante no prazo de 15 dias a part ir  da publicação 

da decisão (Evento 4) . Assim, a Requerente apresentou, 

tempestivamente, a documentação pendente, nos termos do 

Evento 70 .   

Feitas as considerações iniciais , apresenta-se verif icação dos 

requisitos legais de acordo com a  documentação apresentada, nos 

termos que seguem:  

 

 

 

INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESTRELA S.A  

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF) 
Status Observações Evento  

Art .  48.  Poderá requerer 

recuperação judicial  o 

devedor que, no 

momento do pedido,  

exerça regularmente 

suas at iv idades há mais 

de 2 (dois)  anos e que 

 

 

EVENTO 1 

ANEXO 03 
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atenda aos seguintes 

requisi tos,  

cumulat ivamente:  

I  –  não ser fal ido e,  se o 

foi ,  estejam declaradas 

ext intas,  por sentença 

transitada em julgado, 

as responsabi l idades 

daí decorrentes;  

 

  

EVENTO 1 

ANEXO 12 

I I  –  não ter , há menos de 

5 (cinco) anos, obt ido 

concessão de 

recuperação judicia l ;  
 

  

EVENTO 1 

ANEXO 13 

I I I  -  não ter,  há menos 

de 5 (cinco) anos, obt ido 

concessão de 

recuperação judicia l  

com base no plano 

especia l de que trata a 

Seção V deste Capítulo;    

 

  

EVENTO 1 

ANEXO 13 

IV –  não ter s ido 

condenado ou não ter , 

como administrador ou 

sócio controlador,  

pessoa condenada por 

qualquer dos cr imes 

previstos nesta Lei.  

 

  

EVENTO 1 

ANEXO 12 

 

INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESTRELA S .A 

Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF)  
Status  Observações  Evento  

I  –  a  expos ição das 

causas  concretas  da 

s i tuação patr imon ia l  do  

devedor  e  das  razões da 

cr ise econômico-

f inance ira;  

 

 

 
EVENTO 01 

INIC1 



 

 

 

Página |  11  

I I  –  as  demonstrações 

contábeis  re lat ivas aos 3 

( t rês)  ú l t imos  exerc íc ios  

soc ia is  e  as  levantadas 

espec ia lmente para  

ins t ru i r  o  ped ido,  

confecc ionadas com 

estr i ta  observânc ia  da 

legis lação soc ie tár ia 

ap l icáve l  e  compostas 

obr igator iamente de:  

 

 EVENTO 01 
ANEXO 06 

a)  balanço patr imonia l ;  

 

 EVENTO 01 
ANEXO 06 

 
EVENTO 70 
ANEXO 04 

 
b)  demonstração de 

resul tados  acumulados;  
 

 EVENTO 01 
ANEXO 06 

c)  demonstração do 

resul tado desde o ú l t imo 

exerc íc io soc ia l ;   

 
EVENTO 01 
ANEXO 06 

d)  re latór io gerenc ia l  de 

f luxo de ca ixa e de sua 

pro jeção;   

 

 

 
EVENTO 70 
ANEXO 02 

e)  descr ição das 

soc iedades de grupo 

soc ie tár io ,  de fato ou de 

d ire i to;    
 

 

EVENTO 01 
INIC1 

I I I  -  a  re lação nomina l  

completa dos credores,  

suje i tos  ou não à 

recuperação judic ia l ,  

inc lus ive  aqueles  por  

obr igação de fazer  ou de 

dar ,  com a indicação do 

endereço f ís ico  e  

e let rôn ico  de cada um, a  

natureza,  conforme 

estabe lec ido nos ar ts .  83  

e 84 desta  Lei ,  e  o  valor  

atua l izado do créd i to,  com 

a d iscr iminação de sua  

 
 EVENTO 70 

ANEXO 03 
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or igem, e o  regime dos  

venc imentos;   

IV –  a  re lação in tegra l  dos 

empregados,  em que 

constem as  respec t ivas 

funções,  sa lár ios ,  

indenizações e  outras 

parce las a que têm 

dire i to,  com o 

correspondente mês de 

competênc ia ,  e  a 

d iscr iminação dos va lores 

pendentes de pagamento ;  

 

 

EVENTO O1 
ANEXO 07 

 

V –  cer t idão de 

regu lar idade do devedor  

no Regis t ro Púb l ico  de 

Empresas,  o  ato  

const i tu t ivo  atua l izado e 

as a tas de nomeação dos  

atua is  adminis t radores;  

 

 

EVENTO 01 
ANEXO 03 

 

VI  –  a  re lação dos  bens 

par t icu lares  dos sóc ios 

contro ladores e  dos 

admin is t radores do 

devedor ;  

 

 

EVENTO 01 
ANEXO 09 

 

VII  –  os  ext ratos  

atua l izados das contas  

bancár ias  do devedor  e de 

suas eventua is  ap l icações 

f inance iras de qua lquer  

moda l idade,  inc lus ive  em 

fundos  de invest imento ou 

em bo lsas de valores,  

emit idos pelas 

respect ivas ins t i tu ições 

f inance iras;  

 

 

EVENTO 01 
ANEXO 08 

 

VII I  –  cer t idões dos  

car tór ios  de protestos 

s i tuados na comarca do 

domic í l io  ou sede do 

devedor  e naque las onde 

possu i  f i l ia l ;  

 

 

EVENTO 01 
ANEXO 10 
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IX  -  a re lação,  subscr i ta  

pe lo  devedor ,  de  todas as 

ações  jud ic ia is  e 

proced imentos  arb i t ra is  

em que es te  f igure  como 

par te,  inc lus ive as de 

natureza t raba lh is ta,  com 

a est imat iva  dos 

respect ivos va lores 

demandados;   

 

 

EVENTO 01 
ANEXO 14 

X -  o re latór io deta lhado 

do pass ivo f iscal ;  e    

 

 EVENTO 01 
ANEXO 05 

 

XI -  a re lação de bens e  

d i re i tos  in tegrantes  do 

at ivo não c i rculante ,  

inc lu ídos aque les  não 

suje i tos  à recuperação 

judic ia l ,  acompanhada 

dos negóc ios jur íd icos 

celebrados com os 

credores de que t rata  o § 

3º  do  ar t .  49  desta  Le i .   

 

 

EVENTO 01 

ANEXO 11 
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4. Informações Operacionais e Econômico-Financeiras 

 
As informações operacionais da  empresa requerente foram 

obtidas através dos documentos disponibi l izados na inicial,  bem 

como mediante realização de inspeção in loco  por esta Equipe 

Técnica em 05/05/2023 .   

A visita foi realizada na sede da  recuperanda, localizada na 

Estrada Municipal Jacob Mallmann, s/n°, Santa  Rita, CEP 95.880-

000, Estrela/RS.   

A administração judicial,  representada pelo s advogados Luis 

Henrique Guarda  (OAB/RS 49.914) e Pablo Werner  (OAB/RS 

100.955), foi recebida pelo procurador da recuperanda Gerson Luiz 

Carlos Branco  (OAB/RS 32.671) bem como pelos sócios da 

recuperanda, Rui José Sulzbach e Márcio André Lehnen, que 

acompanharam a visita na sede da empresa.  

Na visita foi possível constatar que a empresa recuperanda 

está efetivamente em atividade, conforme levantamento 

fotográfico que segue abaixo.  

 

 

 

MATRIZ 

Fábrica de Lácteos  
em Estrela/RS 
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FILIAL 1  

Fábrica de Lácteos Chopinzinho/PR 
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FILIAL 2 

Fábrica de Lácteos arrendada em Mondai/SC  
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FILIAL 3 

Posto de Resfriamento Coronel Barros/RS 
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4.1 Análise do Balanço Patrimonial  

  

A administração judicial realizou  análise dos balanços 

apresentados pela empresa recuperanda , considerando os anos de 

2020 ,  2021  e 2022 ,  conforme demonstrado abaixo:  
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Além disso, segue análise dos meses de janeiro, fevereiro e 

março de 2023 (primeiro tr imestre) , nos termos que seguem:  
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4.2 Análise do DRE 

 

A part ir da análise do DRE  da empresa,  considerando os anos 

de 2020 ,  2021  e 2022,  a qual segue demonstrada abaixo, 

destacamos o aumento signif icat ivo das receitas da empresa e o 

aumento das despesas f inanceiras, por conta do maior do 

endividamento da empresa.  
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Ainda, segue análise dos meses de janeiro, fevereiro e março 

de 2023 (primeiro tr imestre) , nos termos que seguem:  
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4.3. Análise dos dados das Demonstrações 

 

Em consideração as análises dos  dados constantes nos itens 

anteriores, seguem gráf icos abaixo com informações relevantes 

sobre a empresa requerente.   

 

Total de Receitas 

Observou-se aumento das receitas nos anos analisados, em 

especial de 2021 para 2022.  
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Lucro do exercícico  

Da mesma forma, verif icou-se aumento do lucro do exercício  

nos anos analisados, em especial de 2021 para 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Variação ativos e passivos  

Conforme gráf ico que segue, verif icou -se aumento do at ivo da 

empresa em proporção bem maior do que o crescimento do passivo 

no período analisado.  
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Investimento do imobilizado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Análise das despesas 

No gráf ico abaixo, resta evidenciado o aumento representat ivo 

das despesas comerciais, assim como das despesas f inanceiras no 

período analisado.  
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4.4. Dos Indicadores 

 

Conforme gráf ico abaixo, apresenta-se os indicadores da 

recuperanda, que demonstram a capacidade de pagamento e 

endividamento total da empresa.  
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4.5. Análise do Quadro de Funcionários  

 

No que diz respeito a relação do quadro de funcionários, a 

empresa emprega atualmente 400 colaboradores diretos e 

indiretos, sendo 47 funcionários, conforme l ista juntada em 

EVENTO01 –  ANEXO 7 .  

 

5. Estrutura do Passivo 
 

A empresa Requerente apresentou no EVENTO 70  a relação 

de credores indicando passivo total de R$ 96.525.998,19 ,  composto 

pelos seguintes créditos :  
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Não obstante, a Administração Judicial  apresenta a análise da 

composição do passivo, de acordo com a contabil idade 

apresentada, nos termos do gráf ico que segue:  
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Nesse sentido, de acordo com as informações contábeis é 

possível observar a seguinte evolução do passivo:  

 

Em suma, é seja possível constatar através das informações 

contábeis a existência de endividamento aproximado ao informado 

pela empresa no pedido in icial .   

 

5.1 Do Passivo Fiscal 

Em relação ao passivo f iscal,  observa -se que a empresa 

recuperanda apresentou relatório em EVENTO 01 ANEXO 05.  

Nesse sentido, o passivo observado será f iscalizado pela 

equipe técnica no decorrer do procedimento recuperacional,  

visando garantir o devido e regular pagamento das obrigações, a 

part ir do acompanhamento de documentos contábeis que deverão 

ser regularmente apresentados.  
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6. Modelo de Suficiência Recuperacional (MSR)  
 

De modo complementar, apresenta-se análise a part ir do 

Modelo de Suficiência Recuperacional (MSR) ,  em observância 

aos critérios de avaliação estabelecidos por Daniel Carnio Costa, 

nos Capítulos 8 e 9, do l ivro Constatação Prévia em Processo de 

Recuperação Judicial de Empresas: o modelo de suficiência 

recuperacional (MSR).  

 

Inicialmente, observa-se que como just i f ica t iva ao 

desenvolvimento do modelo norteador para avaliação da 

suficiência recuperacional (MSR) ,  os autores Daniel Carnio Costa 

e Eliza Fazan lecionam que:  

 

“A aplicação da constatação prévia como meio de nortear a 

análise sumária do pedido inicial cert i f ica o deferimento do 

processamento de recuperação judicial apenas para empresas 

com condições efet ivas de recuperação, evitando a ut i l ização 

abusiva, desviada ou fraudulenta do processo, em prejuízo do 

interesse público e do próprio prestígio do inst i tuto da 

insolvência empresarial .”4 

Nesse contexto, seguem as análises a part ir das três matrizes 

propostas no modelo de suficiência recuperacional (MSR) .  

 

Primeira matriz  

 

De acordo com Daniel Carnio Costa e Eliza Fazan 5,  na primeira 

matriz devem ser analisadas as dimensões preconizadas pelo art.  

47 da Lei 11.101/2005, onde há a análise de elementos mais amplos 

acerca da at ividade e operação da empresa requerente, sendo que 

o resultado das análises efetuadas resultará no Índice de 

Suficiência Recuperacional (ISR) .  

 

4 COSTA, Danie l  Carn io;  FAZAN, E l iza.  Constatação prévia em processo de 
recuperação judicial  de empresas .  Cur i t iba:  Juruá,  2019.  p .  52.  
5 COSTA, Danie l  Carn io;  FAZAN, E l iza.  Constatação prévia em processo de 
recuperação judicial  de empres as .  Cur i t iba:  Juruá,  2019.  p .  52.  
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A primeira matriz considera quatro dimensões relevantes para 

a análise da suficiência recuperacional,  que são: ( i ) Manutenção da 

fonte produtora e condições de superar a crise econômica ; ( i i)  

Manutenção do emprego; ( i i i )  Função social e estímulo à at ividade 

econômica; ( iv) Interesse dos credores.  

 

Assim, observa-se que as informações a seguir lançadas foram 

preenchidas de acordo com os demonstrat ivos contábeis juntados 

pela empresa requerente.   

 

Conforme o indicador de moeda de liquidação  demonstrado 

no quadro acima podemos verif icar que para cada R$ 1,00 de dívida 

da empresa temos R$ 1,44 de at ivos demonstrado da contabil idade.  
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Com relação ao indicador de rentabilidade média dos ativos ,  

observa-se que no ano de 2022 a empresa obteve um resultado 

ajustado que representa 25,39% do seu total de at ivos.  

 

Dessa forma, ve ja-se que o Índice de Suficiência 

Recuperacional (ISR) apurado foi de 120 pontos.  

 

Segunda matriz  

 

Para Daniel Carnio Costa e Eliza Fazan 6,  na segunda matriz 

devem ser verif icados de forma objet iva os requisitos essenciais do 

pedido, l istados no art.  48 da Lei 11.101/2005 e sua 

correspondência com a realidade fát ica verif icada na empresa, 

sendo que o resultado das análises efetuadas resultará no Índice 

de Adequação Documental Essencial (IADe).  

 

 

6 COSTA, Danie l  Carn io;  FAZAN, E l iza.  Constatação prévia em processo de 
recuperação judicial  de empresas .  Cur i t iba:  Juruá,  2019.  p .  52.  
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Portanto, o Índice de Adequação Documental Essencial (IADe)  

indica pontuação máxima de 50.  

 

 

Terceira matriz  

 

De acordo com Daniel Carnio Costa e Eliza Fazan 7,  na terceira 

matriz devem ser verif icados de forma  objet iva os requisitos 

essenciais ao pedido, l istados no art.  51 da Lei 11.101/2005 e sua 

correspondência com a realidade fát ica verif icada na empresa, 

sendo que o resultado das análises efetuadas resultará no Índice 

de Adequação Documental Úti l  (IADu) 8.  

 

 

7 COSTA, Danie l  Carn io;  FAZAN, E l iza.  Constatação prévia em processo de 
recuperação judicial  de empresas .  Cur i t iba:  Juruá,  2019.  p .  52.  
8 COSTA, Danie l  Carn io;  FAZAN,  E l iza.  Constatação prévia  em processo de 

recuperação judicial  de empresas .  Cur i t iba:  Juruá,  2019.  p .  52.  
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Assim, veja-se que o Índice de Adequação Documental Úti l  

(IADu) indica pontuação máxima de 130.  

 

Diagnóstico Global  

 

Pelo exposto, é possível observar que os resultados das 

avaliações realizadas das três matrizes indicam a possibilidade 

de deferimento de plano do pedido de processamento da 

recuperação judicial .    
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7. Conclusão  

 

Conforme exposto ao longo do presente Laudo de Constatação 

Prévia, resta demonstrado através da visita realizada na  sede da 

empresa, bem como dos demais documentos apresentados,  que a 

recuperanda está at iva e desenvolvendo suas at ividades descritas 

em petição inicia l.    

 

De acordo com a análise da documentação , especialmente dos 

demonstrat ivos contábeis, além da visitação in loco ,  é possível 

depreender que o relato da inicial é factível, restando em 

evidência que a empresa está enfrentando situação de crise 

econômico-financeira.  

 

Além disso, a part ir da análise das demonstrações contábeis é 

possível concluir que as possíveis causas da crise estão l igadas ao 

alto investimento em imobil izado e no aumento signif icat ivo da 

receita que, por consequência, implicou na necessidade de capital 

de giro por conta do desencaixe entre o prazo de recebimento e 

prazo de pagamento, gerando um aumento signif icat ivo da despesa  

f inanceira e, consequentemente, redução do resultado operacional  

da empresa.  

 

Da mesma forma, é possível observar que os resultados das 

avaliações realizadas das três matrizes do Modelo de Suficiência 

Recuperacional (MSR)  indicam a possibilidade de deferimento 

de plano do pedido de processamento da recuperação judicial .    

Em suma, após análise minuciosa da documentação é 

possível concluir que o pedido de recuperação judicial foi  

proposto de forma adequada, de modo que a tutela  já deferida, 

a qual antecipou os efeitos do processamento  deve ser 

mantida, através de decisão de deferimento do processamento 

da recuperação judicial.  
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